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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/02/2010 a 28/02/2010 

COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO 

DESPACHO DECISÓRIO. PROVAS DO ERRO COMETIDO. NÃO 

HOMOLOGAÇAO. 

A retificação da DCTF, após a emissão do despacho decisório, não há de 

impedir o deferimento do pleito. Entretanto, a retificação deve estar 

acompanhada de provas documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro 

cometido no preenchimento da declaração original. Não comprovada a 

existência do crédito originário do pagamento indevido informado como 

suporte para o crédito mencionado na declaração de compensação, não há que 

se falar em homologação da compensação. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso. 

 (documento assinado digitalmente) 

Marcos Roberto da Silva – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva, 

Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche. 

 

Relatório 

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o 

relatório da decisão de piso: 
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  18470.905974/2012-52 3001-001.021 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 12/11/2019 T W WIDMEN AUTO CENTER LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 30010010212019CARF3001ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/02/2010 a 28/02/2010
 COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO DECISÓRIO. PROVAS DO ERRO COMETIDO. NÃO HOMOLOGAÇAO.
 A retificação da DCTF, após a emissão do despacho decisório, não há de impedir o deferimento do pleito. Entretanto, a retificação deve estar acompanhada de provas documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaração original. Não comprovada a existência do crédito originário do pagamento indevido informado como suporte para o crédito mencionado na declaração de compensação, não há que se falar em homologação da compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva, Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
 
  Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório da decisão de piso:
Trata o presente processo da Declaração de Compensação � DCOMP nº 10441.76178.290410.1.3.048729, por meio da qual a contribuinte em epígrafe, valendo-se do DARF de Cofins cumulativa (código 2172), recolhido em 25/03/2010, no valor de R$29.036,79, extinguiu o débito de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (código 2089), do período de apuração de janeiro de 2010, com vencimento em 30/04/2010, no valor principal de R$ 29.036,79.
Em 04/09/2012 (rastreamento nº 031046736) foi emitido despacho decisório de não-homologação da compensação, pelo fato de que o DARF discriminado na DCOMP acima identificada estava integralmente utilizado para quitação do débito de Cofins do período de apuração de fevereiro de 2010, não restando saldo de crédito disponível para a compensação do débito informado na DCOMP acima citada.
A contribuinte foi cientificada do despacho decisório mencionado, em 17/09/2012, e apresentou, em 17/10/2012, manifestação de inconformidade por meio da qual, em síntese, alega a existência do crédito informado na DCOMP. Diz que o valor correto do débito de Cofins do mês de fevereiro de 2010 é de R$ 10.344,08 e que pagamento, no valor de R$ 29.036,79, efetuado em 25/03/2010, foi realizado de forma indevida. Sustenta que o erro material foi corrigido com a entrega da DCTF retificadora (entregue em 20/09/2012) e pede que a manifestação seja acolhida para o fim de homologar a compensação declarada.
A DRJ de Curitiba/PR julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão no 06-45.544 a seguir transcrito:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/02/2010 a 28/02/2010
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO INFORMADO NO PER/DCOMP.
Inexistindo comprovação do direito creditório informado no PER/DCOMP, é de se considerar não-homologada a compensação declarada.
RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR À NÃO HOMOLOGAÇÃO DA DCOMP.
A retificação de declaração já apresentada à RFB somente é válida quando acompanhada dos elementos de prova que demonstrem a ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração original (art. 147, § 1º, do CTN).
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância trazendo, em síntese, os mesmos argumentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade. Afirma que a administração deve sempre buscar a verdade material e o controle da legalidade bem como rebate o fato de que o contribuinte informa na DACON a receita, a base de cálculo e as alíquotas correspondentes, conforme o caso, e que desta apuração informa na DCTF os tributos devidos e a forma de sua extinção ou suspensão.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Competência para julgamento do feito
O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.
Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Mérito
A discussão objeto da presente demanda versa sobre declaração de compensação com suposto saldo credor de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, tendo por base hipotéticos pagamentos indevidos ou a maior, por meio das PER/DCOMP indicadas no relatório.
Inicialmente o Despacho Decisório indeferiu o pleito tendo em vista que os valores recolhidos por meio de DARF para a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social estavam totalmente alocados aos valores declarados em DCTF para aquela contribuição.
Diante deste indeferimento, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade na qual alegou que houve erro formal no preenchimento da DCTF. Perante este fato, retificou a referida declaração de modo a constar a diferença correta e paga a maior pelo DARF, segundo a recorrente.
A decisão de piso manteve o indeferimento do despacho decisório, não acatando a retificação da DCTF pelo fato de que a mesma foi informada após o despacho decisório. Afirmou ainda em sua decisão o seguinte:
Ocorre, entretanto, que a contribuinte não logrou êxito em comprovar materialmente o erro de fato cometido, pois não juntou ao processo cópia da documentação contábil comprovando a ocorrência do indébito tributário, e nem tampouco dos documentos que comprovam o valor da base de cálculo do citado débito de Cofins, nos termos que exige o § 1º, do art. 147, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66). Juntou ao processo, cópia da DCTF retificadora, entregue após a ciência do despacho decisório, a qual por si só, não faz prova do direito de crédito alegado (no caso, o indébito tributário).
Inconformada, a Recorrente discorre em sua peça processual que �a Administração Tributária busca, por excelência, aferir a capacidade contributiva e, para tal, deve perseguir a verdade material�. Afirmando também que �a declaração que informa o débito tributário e serve de suporte à cobrança administrativa ou judicial é a DCTF� e que �todo caminho trilhado para o cálculo da contribuição está evidenciado em outra declaração denominada DACON�.
Inicialmente cabe ressaltar que este Conselho tem decidido que a retificação da DCTF, após a emissão do despacho decisório, não há de impedir o deferimento do pedido de restituição/ressarcimento. Entretanto, a retificação deve estar acompanhada de provas documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaração original, tal como estabelecido no §1º do art. 147 do CTN, in verbis:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
Este entendimento encontra-se disposto também no Parecer Normativo COSIT no 2, de 28 de agosto de 2015, no qual expressamente esclarece que �não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010�.
Cabe aqui fazer um aparte de que, tal qual decidido pelo Acórdão Recorrido, o Despacho Decisório se encontrava materialmente correto quando de sua emissão anteriormente à retificação da DCTF pelo recorrente, tendo em vista que na ocasião não havia saldo de crédito disponível para dar suporte ao pedido de restituição/compensação por intermédio da PER/DCOMP.
Insta ainda destacar que o presente Colegiado tem acompanhado a tendência de se mitigar os rigores das regras preclusivas contidas no processo administrativo fiscal, para acolher as provas apresentadas nesta instância recursal. Contudo, para sua aplicação é necessária a apresentação pormenorizada por parte da recorrente dos elementos indispensáveis para comprovação das suas alegações, em especial dos créditos efetivamente pretendidos.
A Recorrente, por ocasião do Recurso Voluntário, apresenta tão somente os argumentos de que a DACON demonstra a apuração das contribuições devidas e que estas são informadas na DCTF, constituindo-se o crédito tributário. Contudo há de se destacar que não foram apresentados quaisquer documentos hábeis e idôneos que comprovassem as informações nela inseridas. Ou seja, a simples retificação das declarações não enseja o direito de a Recorrente fazer jus ao crédito pleiteado.
Frise-se que, em termos de direito creditório e de demonstração da sua certeza e liquidez, o contribuinte possui o ônus de prova do direito invocado, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, o que, no presente caso, não ocorreu. 
Portanto, não havendo demonstração do crédito favorável ao contribuinte, tal qual informado em sua PER/DCOMP, não há que se falar em homologação da compensação do débito declarado.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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Trata o presente processo da Declaração de Compensação – DCOMP nº 

10441.76178.290410.1.3.048729, por meio da qual a contribuinte em epígrafe, valendo-

se do DARF de Cofins cumulativa (código 2172), recolhido em 25/03/2010, no valor de 

R$29.036,79, extinguiu o débito de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (código 2089), 

do período de apuração de janeiro de 2010, com vencimento em 30/04/2010, no valor 

principal de R$ 29.036,79. 

Em 04/09/2012 (rastreamento nº 031046736) foi emitido despacho decisório de não-

homologação da compensação, pelo fato de que o DARF discriminado na DCOMP 

acima identificada estava integralmente utilizado para quitação do débito de Cofins do 

período de apuração de fevereiro de 2010, não restando saldo de crédito disponível para 

a compensação do débito informado na DCOMP acima citada. 

A contribuinte foi cientificada do despacho decisório mencionado, em 17/09/2012, e 

apresentou, em 17/10/2012, manifestação de inconformidade por meio da qual, em 

síntese, alega a existência do crédito informado na DCOMP. Diz que o valor correto do 

débito de Cofins do mês de fevereiro de 2010 é de R$ 10.344,08 e que pagamento, no 

valor de R$ 29.036,79, efetuado em 25/03/2010, foi realizado de forma indevida. 

Sustenta que o erro material foi corrigido com a entrega da DCTF retificadora (entregue 

em 20/09/2012) e pede que a manifestação seja acolhida para o fim de homologar a 

compensação declarada. 

A DRJ de Curitiba/PR julgou improcedente a manifestação de inconformidade, 

não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão n
o
 06-45.544 a seguir transcrito: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/02/2010 a 28/02/2010 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO 

CREDITÓRIO INFORMADO NO PER/DCOMP. 

Inexistindo comprovação do direito creditório informado no PER/DCOMP, é de se 

considerar não-homologada a compensação declarada. 

RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR À NÃO HOMOLOGAÇÃO DA DCOMP. 

A retificação de declaração já apresentada à RFB somente é válida quando 

acompanhada dos elementos de prova que demonstrem a ocorrência de erro de fato no 

preenchimento da declaração original (art. 147, § 1º, do CTN). 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

 

Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário 

contra a decisão de primeira instância trazendo, em síntese, os mesmos argumentos apresentados 

em sede de Manifestação de Inconformidade. Afirma que a administração deve sempre buscar a 

verdade material e o controle da legalidade bem como rebate o fato de que o contribuinte 

informa na DACON a receita, a base de cálculo e as alíquotas correspondentes, conforme o caso, 

e que desta apuração informa na DCTF os tributos devidos e a forma de sua extinção ou 

suspensão. 
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Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e 

distribuição à minha relatoria. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator. 

 

Competência para julgamento do feito 

O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em 

conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que 

aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com 

redação da Portaria MF nº 329, de 2017. 

Conhecimento 

O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo 

conhecimento. 

Mérito 

A discussão objeto da presente demanda versa sobre declaração de compensação 

com suposto saldo credor de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, tendo por 

base hipotéticos pagamentos indevidos ou a maior, por meio das PER/DCOMP indicadas no 

relatório. 

Inicialmente o Despacho Decisório indeferiu o pleito tendo em vista que os 

valores recolhidos por meio de DARF para a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social estavam totalmente alocados aos valores declarados em DCTF para aquela contribuição. 

Diante deste indeferimento, a Recorrente apresentou Manifestação de 

Inconformidade na qual alegou que houve erro formal no preenchimento da DCTF. Perante este 

fato, retificou a referida declaração de modo a constar a diferença correta e paga a maior pelo 

DARF, segundo a recorrente. 

A decisão de piso manteve o indeferimento do despacho decisório, não acatando a 

retificação da DCTF pelo fato de que a mesma foi informada após o despacho decisório. 

Afirmou ainda em sua decisão o seguinte: 

Ocorre, entretanto, que a contribuinte não logrou êxito em comprovar materialmente o 

erro de fato cometido, pois não juntou ao processo cópia da documentação contábil 

comprovando a ocorrência do indébito tributário, e nem tampouco dos documentos que 

comprovam o valor da base de cálculo do citado débito de Cofins, nos termos que exige o 
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§ 1º, do art. 147, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66). Juntou ao processo, 

cópia da DCTF retificadora, entregue após a ciência do despacho decisório, a qual por 

si só, não faz prova do direito de crédito alegado (no caso, o indébito tributário). 

Inconformada, a Recorrente discorre em sua peça processual que “a 

Administração Tributária busca, por excelência, aferir a capacidade contributiva e, para tal, 

deve perseguir a verdade material”. Afirmando também que “a declaração que informa o débito 

tributário e serve de suporte à cobrança administrativa ou judicial é a DCTF” e que “todo 

caminho trilhado para o cálculo da contribuição está evidenciado em outra declaração 

denominada DACON”. 

Inicialmente cabe ressaltar que este Conselho tem decidido que a retificação da 

DCTF, após a emissão do despacho decisório, não há de impedir o deferimento do pedido de 

restituição/ressarcimento. Entretanto, a retificação deve estar acompanhada de provas 

documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaração 

original, tal como estabelecido no §1º do art. 147 do CTN, in verbis: 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de 

terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade 

administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a 

reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se 

funde, e antes de notificado o lançamento. 

Este entendimento encontra-se disposto também no Parecer Normativo COSIT n
o
 

2, de 28 de agosto de 2015, no qual expressamente esclarece que “não há impedimento para que 

a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito 

pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do 

indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições 

impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010”. 

Cabe aqui fazer um aparte de que, tal qual decidido pelo Acórdão Recorrido, o 

Despacho Decisório se encontrava materialmente correto quando de sua emissão anteriormente à 

retificação da DCTF pelo recorrente, tendo em vista que na ocasião não havia saldo de crédito 

disponível para dar suporte ao pedido de restituição/compensação por intermédio da 

PER/DCOMP. 

Insta ainda destacar que o presente Colegiado tem acompanhado a tendência de se 

mitigar os rigores das regras preclusivas contidas no processo administrativo fiscal, para acolher 

as provas apresentadas nesta instância recursal. Contudo, para sua aplicação é necessária a 

apresentação pormenorizada por parte da recorrente dos elementos indispensáveis para 

comprovação das suas alegações, em especial dos créditos efetivamente pretendidos. 

A Recorrente, por ocasião do Recurso Voluntário, apresenta tão somente os 

argumentos de que a DACON demonstra a apuração das contribuições devidas e que estas são 

informadas na DCTF, constituindo-se o crédito tributário. Contudo há de se destacar que não 

foram apresentados quaisquer documentos hábeis e idôneos que comprovassem as informações 

nela inseridas. Ou seja, a simples retificação das declarações não enseja o direito de a Recorrente 

fazer jus ao crédito pleiteado. 

Fl. 94DF  CARF  MF



Fl. 5 do  Acórdão n.º 3001-001.021 - 3ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 18470.905974/2012-52 

 

Frise-se que, em termos de direito creditório e de demonstração da sua certeza e 

liquidez, o contribuinte possui o ônus de prova do direito invocado, mediante a apresentação 

de documentação hábil e idônea, o que, no presente caso, não ocorreu.  

Portanto, não havendo demonstração do crédito favorável ao contribuinte, tal qual 

informado em sua PER/DCOMP, não há que se falar em homologação da compensação do 

débito declarado. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Roberto da Silva 
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